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EXTRAORDINARIO 614.406/RS.

Pela decisao exarada pelo STF, na sistematica do artigo 543-N do CPC, os
rendimentos recebidos acumuladamente devem ser calculados pelo regime ce
competéncia, utilizando-se as aliquotas do imposto vigente a época.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do

recurso, vencido o conselheiro Virgilio Cansino Gil (relator), que nao conheceu do recurso. No
mérito, por maioria de votos, acordam em dar provimento parcial ao recurso, para determinar o
recalculo do imposto dos RRA pelo regime de competéncia, vencidos os conselheiros Virgilio
Cansino Gil (relator), que lhe negou provimento e Claudia Cristina Noira Passos da Costa
Develly Montez, que lhe deu provimento integral. Designado para redigir o voto vencedor o
conselheiro Thiago Duca Amoni.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente.

(assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil - Relator.
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 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. STF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 614.406/RS.
 Pela decisão exarada pelo STF, na sistemática do artigo 543-N do CPC, os rendimentos recebidos acumuladamente devem ser calculados pelo regime ce competência, utilizando-se as alíquotas do imposto vigente à época. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do recurso, vencido o conselheiro Virgílio Cansino Gil (relator), que não conheceu do recurso. No mérito, por maioria de votos, acordam em dar provimento parcial ao recurso, para determinar o recálculo do imposto dos RRA pelo regime de competência, vencidos os conselheiros Virgílio Cansino Gil (relator), que lhe negou provimento e Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, que lhe deu provimento integral. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Thiago Duca Amoni.
 
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Virgílio Cansino Gil - Relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Fábia Marcília Ferreira Campêlo.
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls.57/61) contra decisão de primeira instância (fls.49/52), que julgou procedente em parte a impugnação do sujeito passivo.
Em razão da riqueza de detalhes, adoto o relatório da r. DRJ, que assim diz:

Trata-se da Notificação de Lançamento (NL) 2015/722 026967170485 para constituição do crédito tributário de Imposto sobrea Renda e Proventos de Qualquer Natureza da Pessoa Física (IRPF) relativo ao ano-calendário de 2014, no valor de R$ 520,10, sobre o qual incidem multa de ofício e juros moratórios. O sujeito passivo requereu restituição de R$ 8.253,53 em sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF).
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes da Notificação de Lançamento (NL) e do contido nos autos eletrônicos, o lançamento de ofício foi efetuado em razão de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes de ação na Justiça do Trabalho (processo 000008-73.2010.5.0 5.0032 � relativo a diferenças de benefício da Fundação Petrobrás de Seguridade Social, CNPJ nº 34.053.942/0001-50), no valor de R$ 39.651,48, com compensação de imposto de renda retido na fonte de R$ 11.675,70. Houve também glosa do valor de R$ 2.835,20 declarado indevidamente a título de previdência oficial relativa à mesma fonte pagadora.

O sujeito passivo foi cientificado da Notificação de Lançamento (NL) e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que o valor lançado em previdência oficial corresponde a previdência privada, requerendo revisão do cálculo do IRPF.

O sujeito passivo requereu e foi deferida a prioridade de tramitação processual de que trata o art. 71, § 3º, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e art. 69-A, inciso I, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

O resumo da decisão revisanda está condensado na seguinte ementa do julgamento:
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

RENDIMENTOS PAGOS PELAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
O imposto de renda e o indébito tributário referentes a rendimentos recebidos acumuladamente, a título de rendimentos pagos pelas entidades de previdência complementar, relativos a fatos geradores ocorridos no ano-calendário 2014, somente pode ser calculado mediante observância do regime de competência acolhido jurisprudencialmente, com a utilização das tabelas e alíquotas vigentes à época em que os pagamentos deveriam ter sido adimplidos, observando-se a renda auferida mês a mês.
O reconhecimento do direito creditório demanda comprovação do período aquisitivo do direito que originou o fato gerador por devida instrução processual.
Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, requerendo o reconhecimento de crédito tributário.
É o relatório. Passo ao voto.
 Conselheiro Virgílio Cansino Gil - Relator
Vencido quanto ao conhecimento, passo a análise do mérito.
O contribuinte foi cientificado em 23/03/2017 (fl.54); Recurso Voluntário protocolado em 19/04/2017 (fls.55/56), assinado por procurador legalmente constituído (fls.62/63).
O presente recurso versa sobre os efeitos da decisão proferida pelo E.STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, sob o regime do artigo 543-B do CPC, que declarou a inconstitucionalidade do artigo 12 da Lei nº 7.713/88, fazendo com que os rendimentos recebidos acumuladamente seja calculado sob o regime de competência e não de caixa. 
A decisão da DRJ é acertada ao reconhecer que a mudança na forma de apuração do imposto altera o seu resultado, porém referida mudança implica em novo lançamento, sendo vedado, tanto a primeira instância, quanto a esta superior, efetuar de ofício referidos lançamentos novos, que deve ser feito pelo contribuinte através de meio próprio. Registro, por relevante, que a decisão primeira já extinguiu o crédito tributário decorrente da acusação fiscal, mas não reconheceu o direito creditório pleiteado, pois como já vimos, não se trata do meio correto.
Assim, porque impossível o deferimento do pleiteado em seu Recurso Voluntário, qual seja, o reconhecimento do direito creditório, que deve ser feito pela via própria, e por ter sido extinto o crédito tributário decorrente da ação fiscal pelo julgamento de primeira instância, nego provimento ao Recurso. A acusação delimita a matéria que pode ser discutida no processo de aperfeiçoamento do ato administrativo. 
Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, conheço do Recurso Voluntário e no mérito NEGO provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Virgílio Cansino Gil
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Redator

O presente caso trata-se de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) e da divergência de interpretação do Fisco e dos contribuintes, referendados pelo Judiciário, em relação a redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/98, recentemente sepultada pela decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito do RE 614.406/RS, já adotada na jurisprudência deste CARF:

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543-B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência). (Acórdão nº 9202-003.695 - 27/01/2016)

Para a Receita Federal do Brasil (RFB), quando, por qualquer fato, determinada pessoa física auferia rendimentos acumuladamente, provenientes do trabalho e de benefícios previdenciários, dentre eles a aposentadoria, em detrimento ao pagamento mensal, maneira usual, para fins de incidência do IRPF, adotaria-se o regime de caixa, tributando o montante global, independentemente da divisão do valor total pelos meses em que as parcelas seriam devidas.
Por óbvio, os contribuintes insurgiram-se em face de tal entendimento, acionando o Poder Judiciário que, à luz dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, isonomia e da capacidade contributiva, a incidência do IRPF deve considerar as datas e alíquotas vigentes em que de fato a verba seria devida, respeitando o regime de competência, já que não se pode transferir o ônus tributário ao contribuinte pessoa física, por exemplo, por dificuldade financeira da fonte pagadora. 
Obviamente que tais decisões, até o RE 614.406/RS, sempre foram concedidas individualmente aos contribuintes, gerando efeito entre as partes, jamais erga omnes. Contudo, com a decisão da Suprema Corte, cabe a este CARF aplicar a ratio decidendi ali exposada. 
Sobre o tema, leciona Hiromi Higuchi:

No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto na fonte incidirá sobre o total dos rendimentos pagos no mês, inclusive sua atualização monetária e juros (art. 640 do RIR/99). O valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização, poderá ser deduzido para apurar a base de cálculo do imposto.
Além dos casos de pagamentos acumulados de salários de vários meses, por dificuldade financeira da fonte pagadora, esse fato ocorre nas revisões judiciais de aluguéis comerciais quando as diferenças mensais em litígio são depositadas à disposição da justiça. 
No caso de salários há injustiça porque a alíquota de 27,5% incidirá sobre salários que isoladamente pagos estariam isentos do imposto. Há injustiça até na dedução de dependentes.
O STJ vem, reiteradamente, decidindo que no cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto nº 85.450/80). 
A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei nº 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. 
(...)
O STF declarou a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, no RE 614.406/RS em repercussão geral. (grifos nossos)

A fundamentação do voto vencedor prolatado pelo Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, no processo 10830.720626/201340, é precisa:

Com a devida vênia ao posicionamento esposado pela Relatora, ouso discordar no que diz respeito à existência de vício material no lançamento e/ou de utilização de critério jurídico equivocado, que levassem à necessidade de desconstituição integral do lançamento, na forma proposta pelo Colegiado recorrido. Sem dúvida, reconhecese aqui, em linha com o recorrido, que a matéria sob litígio foi objeto de análise recente pelo STF, no âmbito do RE 614.406/RS, objeto de trânsito em julgado em 11/12/2014, feito que teve sua repercussão geral previamente reconhecida (em 20 de outubro de 2010), obedecida assim a sistemática prevista no art. 543B do Código de Processo Civil vigente. Obrigatória, assim, a observância, por parte dos Conselheiros deste CARF dos ditames do Acórdão prolatado por aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de previsão regimental contida no art. 62, §2o. do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF no. 343, de 09 de junho de 2015. Reportando-me a este último julgado vinculante, noto, porém, que, ali, se acordou, por maioria de votos, em manter a decisão de piso do TRF4 acerca da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, devendo ocorrer, na forma ali determinada, a "incidência mensal para o cálculo do imposto de renda correspondente à tabela progressiva vigente no período mensal em que apurado o rendimento percebido a menor regime de competência (...)", afastando-se assim o regime de caixa.
Todavia, de se ressaltar aqui também que em nenhum momento se cogita, no Acórdão, de eventual cancelamento integral de lançamentos cuja apuração do imposto devido tenha sido feita obedecendo o art. 12 da referida Lei no. 7.713, de 1988, notese, diploma plenamente vigente na época em que efetuado o lançamento sob análise, o qual, ainda, em meu entendimento, guarda, assim, plena observância ao disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional, não se estando destarte, diante de utilização de critério jurídico equivocado ou vício material no lançamento efetuado.
A propósito, de se notar que os dispositivos legais que embasaram o lançamento, constantes de efl. 21, em nenhum momento foram objeto de declaração de
inconstitucionalidade ou de decisão em sede de recurso repetitivo de caráter definitivo que pudesse lhes afastar a aplicação ao caso in concretu.
Deflui daquela decisão da Suprema Corte, em meu entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento da obrigação tributária que aqui se discute, ainda que em montante diverso daquele apurado quando do lançamento, o qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade à época da ação fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do decisum do STF, é notório que, ainda que se tenha rejeitado o surgimento da obrigação tributária somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa física, o que a faria mais gravosa, entende-se,ali, inequivocamente, que se mantém incólume a obrigação tributária oriunda do recebimento dos valores acumulados pelo contribuinte pessoa física, mas agora a ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez jus à percepção dos rendimentos, de forma, assim, a restarem respeitados os princípios da capacidade contributiva e isonomia.
Assim, com a devida vênia ao posicionamento esposado por alguns membros deste Conselho, entendo que, a esta altura, ao se defender a exoneração integral do lançamento, se estaria, inclusive, a contrariar as razões de decidir que embasam o decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se cogita da inexistência da obrigação tributária/incidência do Imposto sobre a Renda decorrente da percepção de rendimentos tributáveis de forma acumulada.
Se, por um lado, manterse a tributação na forma do referido art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, conforme decidido de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os tributos devidos, exonerar o lançamento por completo a esta altura significaria estabelecer tratamento antiisonômico (também em relação aos que também receberam em dia e recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores muito inferiores aos devidos, o que deve, em meu entendimento, também se rechaçar.
Assim, diante de tais motivos, voto no sentido de dar provimento ao Recurso da Fazenda Nacional, no sentido de determinar a retificação do montante do crédito tributário com a aplicação tanto das tabelas progressivas como das alíquotas vigentes à época da aquisição dos rendimentos (meses em que foram apurados os rendimentos percebidos a menor), ou seja, de acordo com o regime de competência.
Ainda, considerando que a desconstitituição do lançamento propugnada pelo Colegiado a quo levou ao não exame de alegações constantes do Recurso Voluntário do Contribuinte (mais especificamente quanto à isenção alegadamente aplicável aos rendimentos recebidos), de se retornar o feito ao Colegiado de origem, para apreciação das demais questões constantes do Recurso Voluntário

Desta forma, dou provimento parcial ao Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte para que se refaça os cálculos do lançamento do IRPF mês a mês, sob regime de competência.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Redator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e
Féabia Marcilia Ferreira Campélo.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (fls.57/61) contra decisdo de primeira

instancia (f1s.49/52), que julgou procedente em parte a impugnagao do sujeito passivo.

julgamento:

Em razdo da riqueza de detalhes, adoto o relatdrio da r. DRJ, que assim diz:

Trata-se da Notificagdo de Langamento (NL) 2015/722
026967170485 para constitui¢do do crédito tributario de Imposto sobrea Renda
e Proventos de Qualquer Natureza da Pessoa Fisica (IRPF) relativo ao ano-
calendario de 2014, no valor de R$ 520,10, sobre o qual incidem multa de oficio
e juros moratorios. O sujeito passivo requereu restituicdo de R$ 8.253,53 em sua
Declarag¢do de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica
(DIRPF).

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal
constantes da Notificagdo de Langamento (NL) e do contido nos autos eletronicos,
o lancamento de oficio foi efetuado em razdo de omissdo de rendimentos
recebidos de pessoa juridica decorrentes de a¢do na Justica do Trabalho
(processo 000008-73.2010.5.0 5.0032 — relativo a diferencas de beneficio da
Fundagdo Petrobras de Seguridade Social, CNPJ n° 34.053.942/0001-50), no
valor de R$ 39.651,48, com compensagdo de imposto de renda retido na fonte de
R$ 11.675,70. Houve também glosa do valor de R$ 2.835,20 declarado
indevidamente a titulo de previdéncia oficial relativa a mesma fonte pagadora.

O sujeito passivo foi cientificado da Notificagdo de
Lang¢amento (NL) e apresentou impugnag¢do, alegando, em sintese, que o valor
lancado em previdéncia oficial corresponde a previdéncia privada, requerendo
revisdo do cdlculo do IRPF.

O sujeito passivo requereu e foi deferida a prioridade de
tramitag¢do processual de que trata o art. 71, § 3° da Lei n° 10.741, de 1° de
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e art. 69-A, inciso I, da Lei n° 9.784, de 29
de janeiro de 1999.

O resumo da decisdo revisanda estd condensado na seguinte ementa do
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RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
RENDIMENTOS PAGOS PELAS ENTIDADES DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR.

O imposto de renda e o indébito tributario referentes a
rendimentos recebidos acumuladamente, a titulo de
rendimentos pagos pelas entidades de previdéncia
complementar, relativos a fatos geradores ocorridos no
ano-calendario 2014, somente pode ser calculado mediante
observancia do regime de competéncia acolhido
Jjurisprudencialmente, com a utiliza¢do das tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os pagamentos deveriam
ter sido adimplidos, observando-se a renda auferida més a
mes.

O reconhecimento do direito  creditorio  demanda
comprovagado do periodo aquisitivo do direito que originou o
fato gerador por devida instrugdo processual.

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, requerendo o
reconhecimento de crédito tributario.

E o relatério. Passo ao voto.

Voto Vencido

Conselheiro Virgilio Cansino Gil - Relator
Vencido quanto ao conhecimento, passo a analise do mérito.

O contribuinte foi cientificado em 23/03/2017 (fl.54); Recurso Voluntario

protocolado em 19/04/2017 (fls.55/56), assinado por procurador legalmente constituido
(fls.62/63).

O presente recurso versa sobre os efeitos da decisao proferida pelo E.STF, no
julgamento do Recurso Extraordindrio n® 614.406/RS, sob o regime do artigo 543-B do CPC,
que declarou a inconstitucionalidade do artigo 12 da Lei n® 7.713/88, fazendo com que os
rendimentos recebidos acumuladamente seja calculado sob o regime de competéncia e nao de
caixa.

A decisdao da DRJ ¢ acertada ao reconhecer que a mudanca na forma de
apuracdo do imposto altera o seu resultado, porém referida mudanca implica em novo
langamento, sendo vedado, tanto a primeira instancia, quanto a esta superior, efetuar de oficio
referidos langamentos novos, que deve ser feito pelo contribuinte através de meio proprio.
Registro, por relevante, que a decisdo primeira ja extinguiu o crédito tributario decorrente da
acusacao fiscal, mas ndo reconheceu o direito creditdrio pleiteado, pois como ja vimos, nao se
trata do meio correto.

Assim, porque impossivel o deferimento do pleiteado em seu Recurso
Voluntario, qual seja, o reconhecimento do direito creditorio, que deve ser feito pela via
propria, e por ter sido extinto o crédito tributario decorrente da agao fiscal pelo julgamento de
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primeira instancia, nego provimento ao Recurso. A acusac¢do delimita a matéria que pode ser
discutida no processo de aperfeicoamento do ato administrativo.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, conhe¢o do Recurso Voluntario
e no mérito NEGO provimento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil
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Voto Vencedor

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Redator

O presente caso trata-se de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) e
da divergéncia de interpretagdo do Fisco e dos contribuintes, referendados pelo Judiciario, em
relagdo a redacdo do artigo 12 da Lei n°® 7.713/98, recentemente sepultada pela decisao do
Supremo Tribunal Federal (STF) no ambito do RE 614.406/RS, ja adotada na jurisprudéncia
deste CARF:

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. Consoante
decidido pelo STF através da sistemadtica estabelecida pelo art. 543-B do
CPC no ambito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e aliquotas do

imposto vigentes a cada més de referéncia (regime de competéncia). (Acordao
n°9202-003.695 - 27/01/2016)

Para a Receita Federal do Brasil (RFB), quando, por qualquer fato,
determinada pessoa fisica auferia rendimentos acumuladamente, provenientes do trabalho e de
beneficios previdenciarios, dentre eles a aposentadoria, em detrimento ao pagamento mensal,
maneira usual, para fins de incidéncia do IRPF, adotaria-se o regime de caixa, tributando o
montante global, independentemente da divisdo do valor total pelos meses em que as parcelas
seriam devidas.

Por o6bvio, os contribuintes insurgiram-se em face de tal entendimento,
acionando o Poder Judiciario que, a luz dos principios da razoabilidade, proporcionalidade,
isonomia e da capacidade contributiva, a incidéncia do IRPF deve considerar as datas e
aliquotas vigentes em que de fato a verba seria devida, respeitando o regime de competéncia, ja
que ndo se pode transferir o 6nus tributario ao contribuinte pessoa fisica, por exemplo, por
dificuldade financeira da fonte pagadora.

Obviamente que tais decisdes, at¢ o RE 614.406/RS, sempre foram
concedidas individualmente aos contribuintes, gerando efeito entre as partes, jamais erga
omnes. Contudo, com a decisdo da Suprema Corte, cabe a este CARF aplicar a ratio decidendi
ali exposada.

Sobre o tema, leciona Hiromi Higuchi:

No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto
na fonte incidird sobre o total dos rendimentos pagos no més,
inclusive sua atualizagdo monetdria e juros (art. 640 do
RIR/99). O valor das despesas com a¢do judicial necessdarias
ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se
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tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indeniza¢do, poderd
ser deduzido para apurar a base de calculo do imposto.

Aléem dos casos de pagamentos acumulados de salarios de
varios meses, por dificuldade financeira da fonte pagadora,
esse fato ocorre nas revisoes judiciais de aluguéis comerciais
quando as diferengas mensais em litigio sdo depositadas a
disposicdo da justica.

No caso de saldrios hd injustica porque a aliquota de 27,5%
incidirda_sobre salarios que isoladamente pagos estariam
isentos _do imposto. Ha injustica _até na_deducdo de
dependentes.

O STJ vem, reiteradamente, decidindo que no cdlculo do
imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente,
devem ser levadas em consideracdo as tabelas e aliquotas das
épocas _proprias_a_que se referem_tais rendimentos, nos
termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto n° 85.450/80).

A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei n’
7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este ultimo
disciplina o momento da incidéncia; o outro, o modo de
calcular o imposto.

()

O STF declarou a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei n°
7.713, de 1988, no RE 614.406/RS em repercussdo geral.
(grifos nossos)

A fundamentacdo do voto vencedor prolatado pelo Conselheiro Heitor de
Souza Lima Junior, no processo 10830.720626/201340, ¢ precisa:

Com a devida vénia ao posicionamento esposado pela Relatora,
ouso discordar no que diz respeito a existéncia de vicio material
no langamento elou de utilizagdo de critério juridico
equivocado, que levassem a necessidade de desconstitui¢do
integral do lancamento, na forma proposta pelo Colegiado
recorrido. Sem duvida, reconhecese aqui, em linha com o
recorrido, que a matéeria sob litigio foi objeto de andlise recente
pelo STF, no ambito do RE 614.406/RS, objeto de trdnsito em
Julgado em 11/12/2014, feito que teve sua repercussdo geral
previamente reconhecida (em 20 de outubro de 2010), obedecida
assim a sistematica prevista no art. 543B do Codigo de Processo
Civil vigente. Obrigatoria, assim, a observdncia, por parte dos
Conselheiros deste CARF dos ditames do Acorddo prolatado por
aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de previsdo
regimental contida no art. 62, §20. do Anexo Il do Regimento
Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF no. 343, de
09 de junho de 2015. Reportando-me a este ultimo julgado
vinculante, noto, porém, que, ali, se acordou, por maioria de
votos, em manter a decisdo de piso do TRF4 acerca da
inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988,
devendo ocorrer, na forma ali determinada, a 'incidéncia
mensal para o cdlculo do imposto de renda correspondente a
tabela progressiva vigente no periodo mensal em que apurado o



Processo n° 10580.724974/2016-28 S2-CO0T2
Acordao n.° 2002-000.260 Fl. 85

rendimento percebido a menor regime de competéncia (...)",
afastando-se assim o regime de caixa.

Todavia, de se ressaltar aqui também que em nenhum momento
se cogita, no Acorddo, de eventual cancelamento integral de
langamentos cuja apuragdo do imposto devido tenha sido feita
obedecendo o art. 12 da referida Lei no. 7.713, de 1988, notese,
diploma plenamente vigente na época em que efetuado o
lancamento sob andlise, o qual, ainda, em meu entendimento,
guarda, assim, plena observincia ao disposto no art. 142 do
Codigo Tributario Nacional, ndo se estando destarte, diante de
utilizagdo de critério juridico equivocado ou vicio material no
langamento efetuado.

A proposito, de se notar que os dispositivos legais que
embasaram o langamento, constantes de efl. 21, em nenhum
momento foram objeto de declaragdo de

inconstitucionalidade ou de decisdo em sede de recurso
repetitivo de carater definitivo que pudesse lhes afastar a
aplicagdo ao caso in concretu.

Deflui  daquela decisdo da Suprema Corte, em meu
entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento
da obrigacdo tributaria que aqui se discute, ainda que em
montante diverso daquele apurado quando do langamento, o
qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade a
época da agdo fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do
decisum do STF, é notorio que, ainda que se tenha rejeitado o
surgimento da obrigagdo tributdiria somente no momento do
recebimento financeiro pela pessoa fisica, o que a faria mais
gravosa, entende-se,ali, inequivocamente, que Se mantém
incolume a obrigagdo tributaria oriunda do recebimento dos
valores acumulados pelo contribuinte pessoa fisica, mas agora a
ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez
jus a percepgdo dos rendimentos, de forma, assim, a restarem
respeitados os principios da capacidade contributiva e
isonomia.

Assim, com a devida vénia ao posicionamento esposado por
alguns membros deste Conselho, entendo que, a esta altura, ao
se defender a exoneragdo integral do lancamento, se estaria,
inclusive, a contrariar as razoes de decidir que embasam o
decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-
se, se cogita da inexisténcia da obrigagdo tributaria/incidéncia
do Imposto sobre a Renda decorrente da percepg¢do de
rendimentos tributaveis de forma acumulada.

Se, por um lado, manterse a tributacdo na forma do referido art.
12 da Lei no. 7.713, de 1988, conforme decidido de forma
definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que
receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os
tributos devidos, exonerar o langamento por completo a esta
altura significaria estabelecer tratamento antiisonomico
(também em relagcdo aos que também receberam em dia e
recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles
que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores
muito inferiores aos devidos, o que deve, em meu entendimento,
também se rechacar.
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Assim, diante de tais motivos, voto no sentido de dar provimento
ao Recurso da Fazenda Nacional, no sentido de determinar a
retificagdo do montante do crédito tributario com a aplicagdo
tanto das tabelas progressivas como das aliquotas vigentes a
época da aquisi¢do dos rendimentos (meses em que foram
apurados os rendimentos percebidos a menor), ou seja, de
acordo com o regime de competéncia.

Ainda, considerando que a desconstitituicdo do lan¢camento
propugnada pelo Colegiado a quo levou ao ndo exame de
alegagoes constantes do Recurso Voluntario do Contribuinte
(mais especificamente quanto a isen¢do alegadamente aplicavel
aos rendimentos recebidos), de se retornar o feito ao Colegiado
de origem, para aprecia¢do das demais questoes constantes do
Recurso Voluntario

Desta forma, dou provimento parcial ao Recurso Voluntério interposto pelo
contribuinte para que se refaca os calculos do langamento do IRPF més a més, sob regime de
competéncia.

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni



